
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ – UNIFEI 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação - PRPPG 

PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA DE ENERGIA  – 2º PERIODO DE 2009 -  01 de junho de 2009 a 04 de setembro de 2009 

HORA 2ª FEIRA SALA 3ª FEIRA SALA 4ª FEIRA SALA 5ª FEIRA SALA 6ª FEIRA SALA 

REM01 I2213 

RCM90 
Auditorio 

EXCEN 
07:55-08:45 RCM17 1119      

 

 

RCM07 Sala EXCEN 

REM01  

RCM90  08:50-09:40 RCM17 1119      
 

 
RCM07  

REM01  

RCM90  10:15-11:05 RCM17 1119      
 

 
RCM07  

REM01  

RCM90  11:10-12:00 RCM17 1119      
 

 
RCM07  

 

13:30-14:20         

 

RPM04 

 

Sala 

 EXCEN 

 

14:25-15:15         

 

RPM04 

 

15:50-16:40         

 

RPM04 

 

 

16:45-17:35   RHM03 Sala 05 

IRN 
    

 

RPM04 

 

 

18:00-20:00   RHM03  RCM21 
Sala 

EXCEN 
  

  

20:00-22:00    

 

 

 

RCM21    

  

 

SIGLA NOME CH. CR. DOCENTE(S) 
RCM07 Engenharia da Energia II   -  (Obrigatória) 45h 03 Bortoni  

RCM17 Marketing Empresarial no Setor de Energia  45h 03 Fábio Fowler  

RCM21 Sistemas de Armazenamento de Energia  45h 03 Carlos Roberto  

RCM97 Estudo Dirigido II  45h 03 Professores Orientadores  

REM01 Inteligência Artificial Aplicada a Sistemas Energéticos  45h 03 Germano  

RHM03 Energização no Meio Rural Através de PCH’s 45h 03 Augusto  

RPM04 Direito e Legislação da Energia  45h 03 Jamil Haddad  

RCM90 Seminário de Dissertação II  45h 00 Bortoni / Erick  

RCM88 Estágio Docência  45h 00 Bortoni  

RCM89 Proficiência em Língua Estrangeira  -- 00 FTS 

 
 1. A disciplina RCM97  Estudo Dirigido I I  deverá ter  OBRIGATORIAMENTE o formulário descritivo do estudo devidamente preenchido e assinado 

pelo Orientador e Aluno. É PERMITIDO CURSAR A DISCIPLINA UMA ÚNICA VEZ. 
2. A disciplina RCM90 (Seminário de Dissertação II) é OBRIGATÓRIA para os alunos que terminaram o período de créditos, 24 créditos. Duas 

reprovações em Seminários de Dissertação levam ao desligamento do aluno. 
3. RCM88 – Estágio Docência – Obrigatória para bolsistas. É NECESSÁRIO CURSAR UMA ÚNICA VEZ. 
4. Os alunos que já completaram 12 (doze) ou mais créditos deverão apresentar o Plano de Trabalho de Dissertação de Mestrado, devidamente 

preenchido e com a assinatura do orientador, sem o qual a sua matrícula ficará condicional. 


